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Processo no	 10925.000878/90-51

SessWo de g	27 de maio de 1993	 ACORDWO n2 202-05.804
Recurso noz	 86.783
Recorrente:	 MADEIREIRA E COLONIZADORA IGUAÇU LTDA.
Recorrida g	 DRF EM JOAÇABA - SC

ITR - LANÇAMENTO DE OFICIO - Este Colegiado nWo é
árgWo competente para decidir a respeito da posse
ou propriedade de imóvel rural. Recurso a que se
nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MADEIREIRA E COLONIZADORA IGUAÇU LIMA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessOes, em 27 de • naio de 1993.

/
HELVIO EWOV :	'3ARCEL14 Prmsidente

Ar"

00".AI'ITC •gmo RI : iiR0 - Relator

,

:i CARLOS DE ALMEIDA LEMOS - Procukador-Repre ...
^sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SEUSWO DE: 24 S ET 1993 ao PFN, Dr.GUSTAVO

DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN no 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros r: Li:
ROTHE, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, OSVALDO TANCREMO DE
OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASIO CAMELO BORGES e
jOSE CABRAL GAROEM°.
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Processo no • 10925.000878/90-51

Recurso no:	 86.783
AcórdWo non	 202-05.804
Recorrente:: 	 MADEIREIRA E COLONIZADORA IGUAÇU LTDA.
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RELATORI.0	 .

. oh Empresa acima identificada foi notiflcada a
pagar o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, Taxa
de Serviços Cadastrais, ContribuiçOes Parafiscal e Sindical CNA e
CONTAS,	 no montante de Cr$ 373.273,24, correspondente	 ao
eXercício de 1990 do imóverde sua propriedade denominado "Imóvel
Iguaçu OuinhWo 13n a 43F", cadastrado no INCRA sob o • n2 ,
724050006777-9, localizado no Município de Manguei rinha -

•

KM) aceitando tal notiflcaçro, a Requerente
Orocedeu à impugnac'So (fl. 01), alegando em si ri 	 que parte do	 1
imóvel • é ocupado com granja formada de cultura de cereais e o
restante está tomada por posseiros, tendo sido requerida a
notifica no judicial destes e julgada procedente a a0o de
desocupaflo do imóvel. Aduz, ainda, que o imóvel se encontrava
cadastrado no INCRA como Empresa Rural e se encontra em fase de
Recurso Administrativo junto ao 2g Conselho de Contribuintes
visando a descaracterizaao como latifúndio.

• O INCRA forneceu a informaao Técnica no SR-PR/CA
nq 024/91, opinando pela improcedencia do pedido e juntando cópia
de documentos de fls. 23/43.

I

A Autoridade Julgadora de Primeira Instância (fls.
45/4S) julgo procedente o lançamento, ementando assim 	 sua
Decisgon	 :.

	

,	 •

"ITR - Imposto Sobre a . Propriedade Territorial	 • ,
,

Rural 1
.

	

	 ,O imposto é calculado com base na terra nua,
• .	 constante da declaraao para cadastro, e n'ãci	 I .

I
impugnada pelo eirflo competente, ou resultante de 	 I :

• avalia ao, a aliquota correspondente ao nómero de
.	 módulos fiscais do imóvel •(Art. 50 da Lei D2

4.506/64, mod. pela Lei n2 6.746/79). No exercício 	 .
em questVo, fixou a Portaria MEM (Inter.) 560/90
em 90.737 o coeficiente a ser aplicado sobre o

.	 ,.	 valor da terra nua.	 .	
:

A redu0o do imposto de que trata o parágra 	 ,1 •
.	 62 do artigo 50, da Lei n2 4.504/64, modificado.	 1

pelo artigo lq, da Lei ne 6..746/79, DWo se aplici.	. •

.	 •	 '	 '
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• para imóvel que, na data do lançamento, Witio esteia
com o imposto de exercicios anteriores devidamente
quitado."

• O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (fls. 50), onde a Recorrente repisa os pontos já
expendidos na peça impugnatória.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Este Colegiado nní é competente para decidir sobre
a posse ou propriedade sobre imóveis. O imóvel em questWo esta
cadastrado no INCRA em nome da Recorrente.

As razffes apresentadas, por mais ponder gveís que
possam ser, raio elidem a condicWo de contribuinte do 1TR da
Recorrente, nos termos do ar 1,. 31 do CTN.

Isto posto, voto no sentido de negar provimento ao

Sala das S•sseSes, em 27 de maio de 1993.
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